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Processo Administrativo n° 037/2022 

Dispensa de Licitação n° 021/2022

Interessado: Presidente Da Comissão Permanente De Licitação.

Assunto: Análise prévia da viabilidade de dispensa de licitação para contratação de 

empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio novos e seus 

acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor 

(ABNT/INMETRO), para atender as demandas da Administração Direta do Município 

de Campestre do Maranhão/MA.

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Contratos da

Administração Pública. Lei n° 8.666/93. Dispensa de Licitação.

Análise prévia. Viabilidade. Art. 24, II, da Lei n° 8.666/93.

I. DA CONSULTAí

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, quanto à possibilidade de elaboração de processo de 

dispensa de licitação voltado para contratação de empresa especializada para 

aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo 

com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as demandas da 

Administração Direta do Município de Campestre do Maranhão/MA.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8.666/93, foi remetido a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, o processo de dispensa de 

licitação.

Conforme se sabe, a Administração Pública ao contratar deve, 

inafastavelmente, buscar a proposta mais vantajosa de modo a atender amplamente 

o interesse público.

Trata-se do dever do Administrador Público (ou quem agir nessa condi
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de pautar sua conduta no princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988.

Veja 0 que aduz 0 art. 37, XXI, da CRFB/88: "ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública".

Uma delas é a chamada dispensa de licitação ou licitação dispensável, 

hipótese prevista no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

Observa-se que a contratação de empresa especializada para aquisição 

de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as demandas da 

Administração Direta do Município de Campestre do Maranhão/MA, enquadra-se 

nas hipóteses de dispensa de licitação, previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação-.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)

O TCU já se manifestou:

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à 
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes no sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento 
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

Cabe aqui certa çliscricionariedade do agente administrativo, tendo em vista 

que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do 

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da 

economicidade.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete aaepcQcle
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GERAL DO MUNICÍPIO

devida justificativa que ateste o referido ato.

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação 

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o 

legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se 

justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

aritmética o valor a ser dispensado, isto é, calcular se 0 valor a ser contratado é superior 

ou não a 10% do valor máximo da carta convite.

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridades competentes.

III. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, estando o presente processo formalmente em ordem, 

opino pela possibilidade da contratação direta e o prosseguimento da Dispensa de 

Licitação, nos termos da Lei n° 8.666/93, face o atendimento dos requisitos legais e aos 

princípios administrativos que regem a matéria.

Por fim, anoto que está o presente processo condicionado a análise, 

apreciação e aprovação daiautoridade superior.

É o parecer, sa;vo melhor juízo.

Encaminhe-se a autoridade competente para as devidas providências.

Parece-nos adequada a pretensão por conta de se tratar de apuração

Destarte, não se incluem no âmbito da análise da Assessoria Jurídica os

estre do Maranhão/MA, 23 de março de 2022.
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Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão/MA, CEP: 65968-000
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br

